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P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  

 
 

 

 

ALTERAÇÃO DAS NORMAS DE CLASSIFICAÇÃO DA ÉPOCA 2019/20 POR MOTIVO DO COVID- 
19 REFERENTE AOS QUADROS DE FUTEBOL C3Promo, C3, C3AA, C4, C5, CJ e FUTSAL 
C3Promo, C3, C4, C5 e CJ. 

 

 

Em 10 de março, a Associação de Futebol de Viseu determinou a suspensão de todas as provas distritais 

de futebol e futsal, com efeitos a partir do dia 13 de março, dada a evolução da pandemia COVID-19 

no nosso país e a necessidade de proteger todos os intervenientes em tais competições. 

 

O país encontra-se, atualmente, em Estado de Calamidade, desconhece-se, atualmente, qual a 

evolução futura da situação epidemiológica em Portugal, nem durante quanto tempo durarão as 

medidas excecionais que vigoram atualmente no nosso país e que afetam, também, a realização de 

eventos desportivos. 

 

O artigo 3º do Decreto-Lei n.º 18-A/2020, com a epígrafe Alterações a regulamentos de federações 

desportivas, prevê: 

 

“A aprovação de alterações a qualquer regulamento de federações desportivas que visem dar resposta 

a constrangimentos causados pela emergência de saúde pública ocasionada pela doença COVID 19 

podem, excecionalmente, produzir efeitos durante as épocas desportivas em curso, considerando-se 

decorrentes de imposição legal, para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 34.º do RJFD.” 

 

Em face do exposto, o Conselho de Arbitragem procedeu à alteração das Normas de Classificação 

dos Árbitros dos quadros de futebol C3Promo, C3, C3AA, C4, C5, CJ e futsal C3Promo, C3, C4, C5 e CJ 

da época 2019/2020, criando as normas especiais constante dos seguintes artigos: 

 

C O M U N I C A D O  O F I C I A L  

C O N S E L H O  D E  A R B I T R A G E M  

N º :  1 2  d e  0 2 . j u n h o . 2 0 2 0  
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- Pretende alterar os seguintes normativos para produzirem efeitos ainda no decurso da época 

2019/20: 

 

I - CO nº 08 de 29/08/2019 - NORMAS DE AVALIAÇÃO E ATUAÇÃO DE FUTEBOL: 
CATEGORIAS C3Promo, C3, C3AA, C4, C5 e CJ - ÉPOCA 2019/2020 

 

CAPÍTULO II – CLASSIFICAÇÃO DOS ÁRBITROS 
 

4. PROVAS ESCRITAS E 5. PROVAS FÍSICAS 
Na categoria C3Promo as provas escritas e físicas são 2 por época. 
Nas categorias C3, C3AA, C4, C5 e CJ as provas escritas e físicas são no mínimo 1 por época. 

 
6 BONIFICAÇÕES E PENALIZAÇÕES  
6.1  BONIFICAÇÕES 

 

a) CENTRO DE TREINOS (b1) 

Serão atribuídas bonificações (B), durante o período compreendido entre 1 de setembro e 10 de 

março, através da determinação (a efetuar no momento de apuramento da classificação final) do 

número de presenças nos centros de treino. 

e) TESTE DE INGLÊS (b5) 

    O teste de inglês foi anulado, por não haver a 3ª Avaliação (C3Promo). 

 
6.2 PENALIZAÇÕES 
6.2.2  Serão atribuídas penalizações, durante o período compreendido entre 1 de setembro e 10 de 
março, através da determinação (a efetuar no momento de apuramento da classificação final) do 
número de pedidos de dispensas. 

7. REGRAS PARA AS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO EM COMPETIÇÃO 

7.2 NÚMERO DE AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO EM COMPETIÇÃO 
 

7.2.1 ÁRBITROS DA CATEGORIA C3PROMO 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C3Promo são avaliados com caráter 
classificativo, no mínimo, em 2 (dois) jogos nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 2 (duas) avaliações em jogos de seniores. 
 
7.2.2 ÁRBITROS DA CATEGORIA C3 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C3 são avaliados com caráter 
classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo, nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogo de seniores. 
 
 
 

7.2.3 ÁRBITROS DA CATEGORIA C3 AA 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C3AA são avaliados com caráter 
classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo nos seguintes termos: 
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➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogo de seniores. 
 

7.2.4 ÁRBITROS DA CATEGORIA C4 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C4 são avaliados com caráter 

classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogo de qualquer competição. 

 

11. DETERMINAÇÃO DA PONTUAÇÃO FINAL 
 

 
A pontuação final (PF) é obtida de acordo com a seguinte fórmula: 

 

𝑃𝐹 =  0,60 × ∑
𝐴𝐷

𝑛
+  0,40 × ∑

𝑇𝐸𝐹

𝑛𝑡
+  ∑ 𝐵  – ∑ 𝑃 

 
em que: 

PF: é a pontuação final, apurada utilizando 3 (três) casas decimais. 

AD: Avaliação de desempenho (após aplicação do coeficiente do observador e eventual 

correção se aplicável). 

n: número de jogos avaliados. 

TEF: Classificações obtidas nos testes escritos e físicos. 

nt: número de provas escritas e físicas realizados. 

B: Bonificações atribuídas.  

B=b1+b2+b3+b4 

b1 – Centros de treino; 

b2 – Ações de formação; 

b3 – Plataformas digitais; 

b4 – Testes online. 

P: Penalizações atribuídas. 

P= p1+p2 

p1 – Penalizações resultantes das sanções disciplinares; 

p2 – Penalizações resultantes das dispensas. 

 

 

CAPÍTULO III – CLASSIFICAÇÃO DOS OBSERVADORES 

1. AVALIAÇÃO 

1.1. AVALIAÇÃO TEÓRICA 

As provas escritas têm as características constantes da tabela seguinte: 
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1.2. AVALIAÇÃO PRÁTICA  

b) As provas práticas têm as características constantes da tabela seguinte: 

 

 

 

II - CO nº 09 de 03/09/2019 - NORMAS DE AVALIAÇÃO E ATUAÇÃO DE FUTSAL: 
CATEGORIAS C3Promo, C3, C4, C5 e CJ - ÉPOCA 2019/2020. 

 
 

CAPÍTULO II – CLASSIFICAÇÃO DOS ÁRBITROS 
 
 

1.3 PROVAS ESCRITAS E 1.4 PROVAS FÍSICAS 

 
Em todas as categorias as provas escritas e físicas são no mínimo 1 por época. 
 
1.5 BONIFICAÇÕES  
 

a) CENTRO DE TREINOS (b1) 

Serão atribuídas bonificações (B), durante o período compreendido entre 1 de setembro e 10 de 

março, através da determinação (a efetuar no momento de apuramento da classificação final) do 

número de presenças nos centros de treino. 

e) TESTE DE INGLÊS (b5) 

 O teste de inglês foi anulado, por não haver a 3ª Avaliação (C3Promo). 

 
1.6 PENALIZAÇÕES 
1.6.2 Serão atribuídas penalizações, durante o período compreendido entre 1 de setembro e 10 de 
março, através da determinação (a efetuar no momento de apuramento da classificação final) do 
número de pedidos de dispensas. 

 

 
Quantidade 
(por época) 

 
Tipo de 
Teste 

 
 

Matéria 

 
Escala de 

mensuração 
(pontos) 

 
Divulgação da 
Classificação 

obtida 

 
Fórmula de 

apuramento 

 
     1  
(uma) 

 
Escrito 

(Presencial) 

 
Leis de jogo e 
regulamentos 

 
 

0-100 

 
 

0 a 100 

 

Classificação 
obtida 
teste 

 
Quantidade 
(por época) 

 
Tipo de 
Teste 

 
 

Matéria 

 
Escala de 

mensuração 
(pontos) 

 
Divulgação da 
Classificação 

obtida 

 
Fórmula de 

apuramento 

 
     1  
(uma) 

Análise  
Vídeo   

 
Visionamento 

de Jogo 

 
 

0-100 

 
 

0 a 100 
Classificação 

obtida 
teste 
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1.7. DETERMINAÇÃO DA PONTUAÇÃO FINAL  
 

        Categorias C3Promo, C3 e C4 
 

A pontuação final (PF) é obtida de acordo com a seguinte fórmula:  

PF = AD * 0,60 + PE * 0,20 + PF * 0,20 + B - P 

 
em que (tal como definido nos artigos anteriores)  

AD – Avaliação de desempenho no exercício de funções em competição;  
PE – Pontuação resultante das provas escritas;  
PF – Pontuação resultante das provas físicas; 
B – Bonificações:  
b1 – Centros de treinos; 
b2 – Ações de formação; 
b3 – Plataformas digitais; 
b4 – Testes online.   
P – Penalizações:  
p1 – Penalizações resultantes das sanções disciplinares; 
p2 – Penalizações resultantes das dispensas. 

 

2. REGRAS PARA AS OBSERVAÇÕES 

2.3 NÚMERO DE OBSERVAÇÕES 
 

2.3.1 ÁRBITROS DA CATEGORIA C3PROMO 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C3Promo são avaliados com caráter 
classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogos de seniores. 
 

2.3.2 ÁRBITROS DA CATEGORIA C3 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C3 são avaliados com caráter 
classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo, nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogos de seniores. 
 
 
2.3.3 ÁRBITROS DA CATEGORIA C4 
Para efeitos de apuramento da classificação final, os árbitros C4 são avaliados com caráter 

classificativo, no mínimo, em 1 (um) jogo nos seguintes termos: 
 

➢ No mínimo 1 (uma) avaliação em jogo de qualquer competição. 
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CAPÍTULO III – CLASSIFICAÇÃO DOS OBSERVADORES 

1. AVALIAÇÃO 

1.1 AVALIAÇÃO TEÓRICA 

As provas escritas têm as características constantes da tabela seguinte: 

 

1.2 AVALIAÇÃO PRÁTICA  

As provas práticas têm as características constantes da tabela seguinte: 

 

 

 

 

 

 

O Presidente do Conselho de Arbitragem 

 

 

(Dr. José Carlos Amaral Lopes) 

 
Quantidade 
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(pontos) 

 
Divulgação da 
Classificação 

obtida 

 
Fórmula de 

apuramento 

 
     1  
(uma) 

 
Escrito 

(Presencial) 

 
Leis de jogo e 
regulamentos 

 
 

0-100 

 
 

0 a 100 
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obtida 
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Tipo de 
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Matéria 

 
Escala de 

mensuração 
(pontos) 

 
Divulgação da 
Classificação 

obtida 

 
Fórmula de 

apuramento 

 
     1  
(uma) 

Análise  
Vídeo   

 
Visionamento 

de Jogo 

 
 

0-100 

 
 

0 a 100 
Classificação 

obtida 
teste 


